
 

DECISÃO SEI Nº 1683357/2018 - SGP.NAD

 

 

Joinville, 02 de abril de 2018.
 
A Comissão de Processo Seletivo dos Editais nº 001/2018, nº 002/2018, nº 003/2018, nº

004/2018, nº 005/2018, nº 006/2018 e nº 007/2018, vem, no âmbito de suas atribuições e pautando-se pelo
princípio da autotutela dos atos administrativos, INFORMAR que foram identificadas as incorreções nas
questões e/ou gabaritos abaixo relacionados, razão pela qual procederá à sua anulação de ofício, atribuindo-se
a respectiva pontuação, indistintamente, a todos os candidatos:

 
1. EDITAL Nº 003/2018 - ARQUITETURA
Questão: 19.
Motivo: Há duas opções de resposta arroladas como alternativa “d”.
 
2. EDITAL Nº 005/2018 - FARMÁCIA
Questão: 6.
Motivo: Não consta a opção “e” dentre as alternativas de resposta.
 
3. EDITAL Nº 007/2018 - TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
Questão: 3.
Motivo: O enunciado faz referência a vocábulo que não consta na linha do texto indicada,

podendo induzir o candidato a erro.
 
Além das anulações ex officio supracitadas, a Comissão torna público, nesta oportunidade,

o resultado dos recursos interpostos em face das provas de Arquitetura e Urbanismo, Direito, Educação
Física, conforme sintetizado na tabela a seguir:

 
 

Nome do candidato Nº de Inscrição Área Questão
recorrida

Resultado do
recurso

Daniel Richard Pires 4090003672/2018 Direito 11 Indeferido
Gabrielly dos Santos
Lespico 40900037512/2018 Educação Física 16 Deferido

Gerson Amauri Kruger
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Gerson Amauri Kruger
Junior Não informado Educação Física 16 Deferido

Gustavo Alexandre
Laskosky 40900037188/2018 Educação Física 16 Deferido

Gustavo Alexandre
Laskosky 40900037188/2018 Educação Física Não informada Indeferido

Jeferson Back 40900037238/2018 Direito 2 Indeferido
Jeferson Back 40900037238/2018 Direito 10 Deferido
Jeferson Back 40900037238/2018 Direito 12 Indeferido
Jeferson Back 40900037238/2018 Direito 17 Deferido
Jeferson Back 40900037238/2018 Direito 18 Deferido
Jeferson Back 40900037238/2018 Direito 19 Deferido
Jeferson Back 40900037238/2018 Direito 20 Deferido
João Pedro Kanzeski
Fagundes 40900036552/2018 Direito Não informada Indeferido

Joelma Amaral Pontes
Nunes 41300038080/2018 Direito 17 Deferido

Joelma Amaral Pontes
Nunes 41300038080/2018 Direito 18 Deferido

Joelma Amaral Pontes
Nunes 41300038080/2018 Direito 19 Deferido

Joelma Amaral Pontes
Nunes 41300038080/2018 Direito 20 Deferido

José Maria Magno Nunes
Júnior 41300038081/2018 Direito 17 Deferido

José Maria Magno Nunes
Júnior 41300038081/2018 Direito 18 Deferido

José Maria Magno Nunes
Júnior 41300038081/2018 Direito 19 Deferido

José Maria Magno Nunes
Júnior 41300038081/2018 Direito 20 Deferido

Valeska Burijan Gomes
Carneiro 40900037352/2018 Arquitetura e

Urbanismo 4 Deferido

Valeska Burijan Gomes
Carneiro 40900037352/2018 Arquitetura e

Urbanismo 12 Deferido

 
 

Por fim, informamos que o inteiro teor de cada decisão recursal está disponível para
consulta, em link próprio, na página eletrônica do Município de Joinville.

 
Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia Alves Urbanski,
Coordenador (a), em 02/04/2018, às 10:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1683357 e o código CRC FBA3FA61.
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